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Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

Primavera do I ° '"'srno da Câmara Municipal de
PreTeTo Ho M ~ encaminho ao Exmo. Sr. (Leonardo Tadeu Bortolin) ExmoPrefeito do Município, combinado a Secretaria de Obras Sr. Henrique Alexandre Gatto com
copia ao setor competente, a presente Indicação a Instalação de um Mercado MunicipaT

JUSTIFICATIVA;

nhiot- referida Indicação é a instalação de um Mercado Municipal que tem como
coScializrão do agricultura familiar, que encontra dificuldades nacorne cializaçao dos seus produtos, como frutas, hortaliças frescas e peixes artesanatos p
produtos de outras regiões. As feiras municipais têm desempenhado seu papel e atendido
um numero grande de produtores da agricultura familiar porém com o aescimento

co^as cÍacteris'ticÍ'? de oportunizar a população um novo espaçocom as^^ características de um mercado municipal e com atendimento permanente à

cXaM^m^a cfdaT°® Municipais tornam-se espaços de convivência, de identificaçãoCLfitural de uma cidade, com esse projeto estaremos priorizando a geração de emprego e
renda pois atendera uma população que não está inserida nas feiras populares.

tornando estabelecimento é aproximar o produtor do consumidortornando o preço mais justo para ambos e atraindo toda variedade de público Com a
cnaçao do mercado municipal, a prefeitura estará estimulando a inclusão de n vas cpçõe
priorizando a culinária local e regional, artesanatos em gerai, floricultura vatorlal da
u ura através de eventos gastronômicos. Esse espaço irá fomentar e di;ulgar rturLo
ccal, proporcionando a população ambiente agradável e de acesso a toda população

indicaçâ!)®"'^° ® aprovação da presente
Sala das sessões, 01 de Junho de 2021.
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